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Órgão: Entidades de Fiscalização do Exercício das Profissões Liberais/Conselho Regional de Biologia da 7ª Região

AVISO HOMOLOGAÇÃO

ELEIÇÃO

O Presidente do Conselho Regional de Biologia da 7ª Região (CRBio-07), exercendo as

atribuições conferidas pela Lei nº 6.684, de 3 de setembro de 1979, alterada pela Lei nº 7.017, de 30 de

agosto de 1982, e regulamentada pelo Decreto nº 88.438, de 28 de junho de 1983, e em conformidade

com o disposto no art. 36, § 2º, da Resolução nº 711, de 1º de setembro de 2024, divulga o resultado final

da eleição para o mandato do quadriênio 2026-2030.Com base no relatório do processo eleitoral

apresentado pela coordenadora da Comissão Eleitoral ao Presidente do CRBio-07, a referida Comissão

ratifica o resultado preliminar, publicado no Diário Oficial da União em 4 de dezembro de 2025, tornando-o

definitivo. Assim, declara-se vencedora a Chapa 01 - "Renova Paraná" -, que assumirá o exercício do

mandato no período de 2026 a 2030.

Conselheiros(as) Efetivos(as): Fernanda Góss Braga (25.575/07-D), Fernando Matsuno Ramos

(41.051/07-D), Jorge Augusto Callado Afonso (08.085/07-D), Lídia Maria da Fonseca Maróstica (08.073/07-

D), Luciene Ribeiro (33.406/07-D), Norma Catarina Bueno (18.248/07-D), Paulo Aparecido Pizzi

(08.082/07-D), Paulo Luciano da Silva (50.303/07-D), Verginia Mello Perin Andriola (09.764/07-D), Vinícius

Abilhoa (09.978/07-D).

Conselheiros(as) Suplentes: Alexandrina Pujals (66.053/07-D), Clarisse Bolfe Poliquesi

(51.000/07-D), Erick Caldas Xavier (50.227/07-D), Lorena Camila de Lima (66.346/07-D), Pedro de Oliveira

Calixto (83.279/07-D), Peterson Trevisan Leivas (50.954/07-D), Raphael Rolim de Moura (66.032/07-D),

Raquel Cristina Marra (108.671/07-D), Simone do Rocio Ferreira Gusi (25.829/07-D), Thaís Krauss Ortiz

(50.620/07-D).

Nos termos do artigo 34, parágrafo 2º do regulamento eleitoral, da presente decisão não caberá

recurso.

Curitiba/PR, 11 de dezembro de 2025.

VINÍCIUS ABILHOA

Presidente

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.


